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                                    PLENÁRIO DO COREN/RJ – TRIÊNIO 2024/2026 1 

 

HOMOLOGADO PELA DECISÃO COFEN Nº 299, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

ATA DA 715ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às 09h00min, no Auditório do 2 

CECENF, situado à Rua da Glória 190, 6º andar, reuniram-se seus membros efetivos e suplentes para 3 

realizar a 715ª Reunião Ordinária de Plenário: Tribunal Ético do Coren-RJ, estando presentes os 4 

seguintes CONSELHEIROS EFETIVOS – MEMBROS DA DIREÇÃO: Lilian Prates Belem 5 

Behring – Presidente, Rosimere Maria da Silva – Vice-Presidente, Antonio da Silva Ribeiro – 6 

Primeiro-Secretário e Cristiano Bertolossi Marta – Segundo-Secretário. Presentes ainda, os 7 

CONSELHEIROS EFETIVOS: Hellen Oliveira Senna, Isabella Nanubia Correa de Almeida, Paulo 8 

Murilo de Paiva, Rosimere Ferreira Santana, Susana Veloso de Souza Rangel, Tereza Cristina 9 

Abrahão Fernandes e Vanessa Gutterres Silva. AUSENTES, justificadamente, os Conselheiros 10 

Efetivos: Leilton Alves Coelho – Primeiro-Tesoureiro, Eliane Soares de Araújo – Segunda-11 

Tesoureira, Alcione Matos de Abreu, Carla Oliveira Shubert, Claudia Maria Messias, Fabio 12 

Domingos, Glória Maria de Carvalho, Maria José dos Santos Peixoto, Miriam Salles Pereira e Tony 13 

de Oliveira Figueiredo, sendo substituídos pelos seguintes CONSELHEIROS SUPLENTES 14 

convocados: Conselheiro Leilton Alves Coelho – Primeiro-Tesoureiro, sendo substituído pelo 15 

Francisco Thomaz de Oliveira Júnior; Conselheira Eliane Soares de Araújo – Segunda-Tesoureira, 16 

sendo substituída pela Maria da Glória do Desterro Costa; Conselheira Alcione Matos de Abreu, 17 

sendo substituída pela Camila Matheus de Castro; Conselheira Carla Oliveira Shubert, sendo 18 

substituída pela Caroline Moraes Soares Motta de Carvalho; Conselheira Claudia Maria Messias, 19 

sendo substituída pela Flávia Espindola Kiuchi; Conselheiro Fabio Domingos, sendo substituído pelo 20 

Gilberto Custódio de Mesquita; Conselheira Glória Maria de Carvalho, sendo substituída pela 21 

Olguimar dos Santos Dias; Conselheira Miriam Salles Pereira, sendo substituída pela Teresa Cristina 22 

Polo e Conselheiro Tony de Oliveira Figueiredo, sendo substituído pelo Pedro Júnior Bastis dos 23 

Santos. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Suplentes convocados: Antônio Carlos 24 

Rodrigues dos Santos, Fernanda Vasconcelos Sptiz Britto e Monica Cunharski Ferro. Ausentes, 25 

ainda, os Conselheiros Suplentes convocados: Daniele Ferreira Leal, Deyse Conceição Santoro, 26 
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a Presidente passa a palavra ao Plenário para verificar se há proposta divergente. Não havendo 87 

manifestação por parte dos Conselheiros, submete à votação, registrando-se 21 (vinte e um) votos 88 

acompanhando a Conselheira Relatora. Às 11h00 registra-se a chegada dos Conselheiros Fabio 89 

Domingos e Glória de Carvalho, perfazendo o quórum de 21 (vinte e um) conselheiros na condição 90 

de efetivos. 5. INCLUSÃO DE PAUTA: 5.1 APROVAÇÃO DA PROPOSTA 91 

ORÇAMENTÁRIA EXERCÍCIO 2026: A Chefe do Departamento Financeiro, Normeli 92 

Fernandes, inicia a apresentação referente a Proposta Orçamentária para o exercício do ano de 2026, 93 

na qual estima a receita no valor de R$ 97.073.474,64 (noventa e sete milhões, setenta e três mil, 94 

quatrocentos e setenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos). Dando continuidade, pontua que o 95 

referido valor da receita também contemplará algumas demandas, dentre elas: despesas de pessoal 96 

decorrentes de contratos de terceirização, com o objetivo de ampliar, otimizar e modernizar os 97 

serviços ofertados pelo conselho nas modalidades online, presencial e de autoatendimento; Contrato 98 

de Propaganda e Publicidade, com o objetivo de elaborar plano de comunicação oficial da Autarquia, 99 

aprimorando os meios de comunicação oficiais da Autarquia; Congressos, Convenções, 100 

Conferências, Seminários, Simpósios e Reuniões, com o objetivo de promover encontros de Ética e 101 

Bioética Profissional; Criação Projetos e Comissões de Valorização e Desenvolvimento do 102 

profissional de enfermagem e incentivar a qualificação do corpo funcional; Serviços relacionados a 103 

Tecnologia da Informação, com o objetivo de atualização e manutenção do parque tecnológico de 104 

hardware e software da autarquia, desenvolvendo soluções para modernização, automação e apoio 105 

aos processos e rotinas administrativas do Regional. Ato continuo, a Conselheira Tereza Abrahão 106 

pede a palavra para dar continuidade na apresentação da Proposta Orçamentária fazendo uma 107 

explanação sucinta referente ao Parecer da Controladoria Geral de n.º 004.2025 junto a avaliação do 108 

Comitê de Controle Interno, informando que a maior parte destes recursos estão sendo investidos 109 

com tecnologia e comunicação, correspondendo a 10% do valor da receita. Acrescenta ainda, que o 110 

orçamento foi feito para até o mês de julho, mas que a Controladoria está já tem um planejamento 111 

para até o mês de outubro. E informa também, sobre a porcentagem de gastos com pessoal que pode 112 

chegar até 50%, entretanto, explica que não será necessário chegar ao limite. Ressalta ainda, que o 113 

Conselho terá R$ 15.048.742,38 (quinze milhões, quarenta e oito mil, setecentos e quarenta e dois e 114 

trinta e oito centavos) destinados a atividades relacionadas às atividades fins (Departamento de 115 

Fiscalização, Departamento de Ética e Departamento de Atendimento), cumprindo o percentual 116 
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de laserterapia, aplicação de taping, cuidados pós cirúrgico e pós parto. O Conselheiro Leilton 237 

Coelho questionou se existia os valores referentes aos serviços, tendo a Relatora respondido que não 238 

consta nos autos. O Conselheiro Tony Figueiredo questionou se as provas existem surgiram através 239 

de prints, tendo a Relatora respondido que nos autos constam prints de tela referente a pagina do 240 

Instagram e status do Whatsapp da denunciada. A Conselheira Deyse Santoro também se manifestou 241 

informando que a laserterapia pode ser considerada como uma capacitação técnica, não necessitando 242 

ter certificado de especialista. A Relatora responde que os 02 certificados que constam nos autos, são 243 

referentes a cursos livres com carga horária menores, não necessitando necessariamente de 244 

especialização. O Conselheiro Paulo Murilo questionou se consta algum registro de paciente que foi 245 

atendido pela denunciada como testemunha oral, tendo a Relatora respondido que não consta nos 246 

autos. O Conselheiro questionou se a denunciada estava atuando sob a supervisão de um enfermeiro. 247 

A Relatora confirmou que a enfermeira responsável assegurou que sim. Não havendo mais 248 

manifestações por parte do Plenário, a Presidente em Exercício, autoriza a Relatora prosseguir com a 249 

leitura de conclusão de seu parecer em que considera a denunciada CULPADA, por infração aos 250 

artigos 61, 62, 81, 84 e 86 do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, aplicando a 251 

penalidade de ADVERTÊNCIA VERBAL e pagamento de MULTA DE 01 ANUIDADE. Antes de 252 

dar inicio ao processo de votação, a Presidente em Exercício passa a palavra ao Plenário para 253 

verificar se existe alguma proposta divergente, tendo a Conselheira Deyse Santoro se manifestado 254 

informando que não desconsidera o fato da denunciada ter cometido o erro ao ter anunciado o título 255 

de especialista quando ainda não tinha. No entanto, informa que a universidade não pode penalizar 256 

um aluno por questões de débito. E por este motivo, sugere manter os artigos 61 e 86, mantendo 257 

também a penalidade de ADVERTÊNCIA VERBAL. Propondo assim, a retirada dos artigos 62, 81 e 258 

84 e a retirada de MULTA DE 01 ANUIDADE, não tendo sido acolhido pela Conselheira Relatora. 259 

Assim sendo, coloca-se em votação as 02 propostas, sendo elas: Proposta I da Conselheira Relatora, 260 

que considera a denunciada CULPADA, por infração aos artigos 61, 62, 81, 84 e 86 do Código de 261 

Ética dos Profissionais de Enfermagem, aplicando a penalidade de ADVERTÊNCIA VERBAL e 262 

pagamento de MULTA DE 01 ANUIDADE e Proposta II da Conselheira Deyse Santoro, que 263 

considera denunciada CULPADA, por infração aos artigos 61 e 86 do Código de Ética dos 264 

Profissionais de Enfermagem, aplicando a penalidade de ADVERTÊNCIA VERBAL. Ao final, 265 

registra-se 12 (doze) votos acompanhando a Proposta II da Conselheira Deyse Santoro e 05 (cinco) 266 

http://www.coren-rj.org.br/


 
 
 
 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO 
 

 
 

SEDE: Av. Presidente Vargas, 502 - 4º e, 5º e 6º andares - Centro - RJ - CEP: 20071-000 
Tel: (0xx21) 3232-3232  

Home page: www.coren-rj.org.br 

ATA DA 715º ROP 

                                                                                                                                                                                       Página 10 de 11 

 

votos acompanhando a Conselheira Relatora. Por fim, considera-se a denunciada CULPADA, por 267 

infração aos artigos 61 e 86 do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, aplicando a 268 

penalidade de ADVERTÊNCIA VERBAL. Nada mais havendo a tratar, a Presidente Lilian Prates 269 

Belem Behring, encerrou a sessão às 16h20 da qual eu, Antonio da Silva Ribeiro – Primeiro-270 

Secretário, lavrei a presente Ata, que ora assino, juntamente com todos os conselheiros presentes.x-x-271 

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-272 

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 273 

                                  

ATA DA 715ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO: TRIBUNAL ÉTICO 

 

 

              LILIAN PRATES BELEM BEHRING          ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 274 

                                     Presidente                                                 Primeiro-Secretário 275 

                            Coren-RJ nº 070.540                                  Coren-RJ nº 120.696-ENF 276 

 277 

 278 

CONSELHEIROS EFETIVOS PRESENTES 279 

Lilian Prates Belem Behring_________________________________________________________ 280 

Rosimere Maria da Silva ____________________________________________________________ 281 

Antonio da Silva Ribeiro ____________________________________________________________ 282 

Cristiano Bertolossi Marta ___________________________________________________________ 283 

Leilton Alves Coelho _______________________________________________________________ 284 

Eliane Soares de Araújo ____________________________________________________________ 285 

Fabio Domingos ___________________________________________________________________ 286 

Glória Maria de Carvalho ____________________________________________________________ 287 

Hellen Oliveira Senna _______________________________________________________________ 288 

Isabella Nanubia Correa de Almeida ___________________________________________________ 289 

Miriam Salles Pereira _______________________________________________________________ 290 

Paulo Murilo de Paiva ______________________________________________________________ 291 

Rosimere Ferreira Santana __________________________________________________________ 292 

Susana Veloso de Souza Rangel ______________________________________________________ 293 
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Tereza Cristina Abrahão Fernandes ____________________________________________________ 294 

Tony de Oliveira Figueiredo _________________________________________________________ 295 

Vanessa Gutterres Silva _____________________________________________________________ 296 

 297 

CONSELHEIROS SUPLENTES 298 

Camila Matheus de Castro ___________________________________________________________ 299 

Caroline Moraes Soares Motta de Carvalho ______________________________________________ 300 

Daniele Ferreira Leal _______________________________________________________________ 301 

Deyse  Conceição Santoro ___________________________________________________________ 302 

Érica Barbosa Monteiro Pereira _______________________________________________________ 303 

Flávia Espindola Kiuchi _____________________________________________________________ 304 

Francisco Thomaz de Olveira Figueiredo ________________________________________________ 305 

Gilberto Custódio de Mesquita ________________________________________________________ 306 

Maria da Glória do Desterro Costa _____________________________________________________ 307 

Olguimar dos Santos Dias ____________________________________________________________ 308 

Paulo Roberto Fichter Moreira ________________________________________________________ 309 

Pedro Júnior Bastos dos Santos _______________________________________________________ 310 

Teresa Cristina Polo ________________________________________________________________ 311 
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